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Coordenadoria de Processamento

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 614 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno e de acordo
com a Portaria TSE nº 662, de 23 de junho de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria TSE nº 414, de 25 de junho de 2021, alterada pela Portaria TSE nº 500,
de 02 de agosto de 2021, que instituiu equipe de planejamento que tem por objeto eventual
contratação de solução tecnológica para o envio de notificações/comunicações em massa,
podendo servir como 2FA (2º fator de autenticação) em processos de  de usuários emlogin
serviços mantidos pelo TSE, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica instituída equipe de planejamento que tem por objeto eventual contratação de solução
tecnológica para serviço de 2FA (2º fator de autenticação) em processos de login de usuários em
serviços mantidos pelo TSE envolvendo público externo."
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
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PORTARIA TSE Nº 616 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada Weslane Cristina Vasconcellos Gomes da Silva, Analista Judiciária, Apoio
Especializado, Biblioteconomia, para substituir o Chefe de Seção de Biblioteca Digital, Nível FC-6,
da Coordenadoria de Biblioteca, Legislação e Museu, da Secretaria de Gestão da Informação, da
Secretaria do Tribunal, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:
Art. 2º Ficam designados para substituir o Chefe da Seção de Museu, Nível FC-6, da
Coordenadoria de Biblioteca, Legislação e Museu, da Secretaria de Gestão da Informação, nos
seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:
I - Heraldo José Evangelista Botelho, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Biblioteconomia, como 1º substituto; e
II - Diego Dias Alves, Analista Judiciário, Apoio Especializado, Biblioteconomia, como 2º substituto.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
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